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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Piauí 

Centro de Ciências Humanas e Letras 
 

PORTARIA CCHL/UFPI Nº 92, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

Atualizar a composição do Núcleo Docente Estruturante 
do Curso de Administração, do Centro de Ciências 
Humanas e Letras (CCHL) da Universidade Federal do 
Piauí (UFPI). 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições, e considerando: 
 

- o que estabelece a Resolução 522/2023 CEPEX/UFPI; 
- o que estabelece a Portaria nº 97/2023 – PREG/UFPI; 
- o que estabelece a Portaria nº 59/2023 – CCHL/UFPI; 
- o Memorando Eletrônico nº 129/2025 – CCA/CCHL, 27 de novembro de 2025; 
- a Ata da 67ª Assembleia do Colegiado do Curso de Administração, de 19 de novembro de 2025. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Atualizar a composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Administração, do Centro de 
Ciências Humanas e Letras, do Campus Ministro Petrônio Portella, desta Universidade, da forma que se 
segue: 
 
I - MEMBRO NATO - mandato com vigência vinculada à função exercida: 
a) Maria de Lourdes de Melo Salmito – Presidente;  

II - MEMBRO, com mandato vigente até 26 de novembro de 2027: 

b) Kelsen Arcângelo Ferreira e Silva - Titular; 
c) Márcio Vinicius Brito Pessoa - Titular; 
d) Maurício Mendes Boavista de Castro - Titular; 
e) Leonardo Victor de Sá Pinheiro – Titular. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UFPI. 
 

 

Teresina, 27 de novembro de 2025. 
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